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PORTARIA N° 1694/2023

PRORROGA AUXÍLIO DOENÇA DA SERVIDORA
MARIA JOSÉ PEREIRA VENCÂO. E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto noArt. 34, daLefn°. S35/2006;

0 parecer da Assessoria Jurídica;
o memorando 2691/2023.

a)

b)
c)

RESOLVE:

I - ProiTogar, a partir de 01 de agosto de 2023 a 3! de agosto de
2023, AUXÍLIO DOENÇA à Servidora MARIA JOSÉ PEREIRA VENÇÃO, brasileira,

casada, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 2.673.983 SSP/Pl, e inscrita no CPF/MF sob
n°. 026.328.733-55, residente e domiciliada na cidade e Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado

do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de
SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS - FEMININO, nomeada através da Portaria n°.

203/2023, de 10 de fevereiro de 2023 lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 01 de agosto
de 2023.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 31 de agosto de 2023.
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Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Idcntificador:E5AAE60E

Iporã-(PR), 31 de agosto de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 1694/2023

PRORROGA AUXÍLIO DOENÇA DA
SERVIDORA MARIA JOSÉ PEREIRA VENCÀO.
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicado por;
Rosane Silva Dos Santos

Código Idcntifícador:3485958C
SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando: GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N“ 1696/2023

0 disposto no Art. 34. da Lei n°. 835/2006;
o parecer da Assessoria Jurídica;
o memorando 2691/2023.

PRORROGA AUXÍLIO DOENÇA DA
SERVIDORA ONICE JOSÉ DE OLIVEIRA. E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RESOLVE:

I-Prorrogar, apartir de 01 de agosto de 2023 a31 de a§osto de 2023,
AUXÍLIO DOENÇA à Servidora MARIA JOSE PEREIRA

VENCÂO, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG
Tf. 2.673.983 SSP/Pl, e inscrita no CPF/MF sob rf. 026.328.733-55,
residente e domiciliada na cidade e Comarca de Cruzeiro do Oeste,

Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em
Concurso Público, para o cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS
GERAIS - FEMININO, nomeada através da Portaria n®. 203/2023,
de 10 de fevereiro de 2023 lotada na Secretaria de Assistência à
Saúde.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34, da Lei n°. 835/2006;
0 parecer da Assessoria Jurídica;
o memorando 2691/2023.

RESOLVE:

1 - Prorrogar, a partir de 21 de agosto de 2023 a 31 de agosto de 2023,
AUXÍLIO DOENÇA à Servidora ONICE JOSÉ DE OLIVEIRA,

brasileira, divorciada, portadora da Cédula de Identidade RG n°
5.868.614-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 787.314.379-15,
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do
Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público,
para o cargo de GARI, nomeada através da Portaria n®. 652/2015 de
09 de julho de 2015, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 01 de agosto de
2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporâ-(PR), 31 de agosto de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 21 de agosto de
2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:680F3AC0

Iporã-(PR), 31 de agosto de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 1695/2023

PRORROGA AUXILIO DOENÇA DA
SERVIDORA MATILDE RIBEIRO DA SILVA. E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:93235A23

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34, da Lei n°. 835/2006;
0 parecer da Assessoria Jurídica;
o memorando 2691/2023.

GOVERNO MUNICIP.\L - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 1697/2023

PRORROGA LICENCA POR MOTIVO DE
DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA À
SERVIDORA GERCILA DE OLIVEIRA. E DÁ
OUTRAS PREVIDÊNCIAS.

RESOLVE:

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao
protocolo servidor e-351/2023 e considerando:

1 - Prorrogar, a partir de 01 de agosto de 2023 a 31 de agosto de 2023,
AUXÍLIO DOENÇA à Servidora MATILDE RIBEIRO DA

SILVA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n®
8.224.857-9- SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n® 005.659.949-80,

residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do
Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público,
para o cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS
(FEMININO), nomeada através da Portaria n®. 096/2009 de 04 de

fevereiro de 2009, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 01 de agosto de
2023.

o disposto nos termos do do Art. 160 da Lei n°. 233/93;
o atestado Médico;
Parecer jurídico;

RESOLVE:

1 - Prorrogar, a LICENCA POR MOTIVO DE DOENÇA EM
PESSOA DA família a Servidora GERCILA DE OLIVEIRA,

brasileira, casada, portador da Cédula de Identidade RG n®. 4.923.781 -
2 SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°. 782.164.359-91, residente e
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